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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃODE SERViÇOS,
QUE FAZEM ENTRE SI OCA) PREFEITURAMUNICIPAL
DE SERRINHA DOS PINTOSE ATR VIANA
CONSTRUTORALTOA.

OCA) PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS, com sede no(a) RUA
EUGENIOCOSTA, 72, CENTRO,Serrinha dos Pintos / RN, inscrito(a) no CNPJ/MFsob o
01.613.858/0001-94, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) BARBARA TEIXEIRA
QUEIROZ, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ATR VIANA CONSTRUTORA
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Nº 30.610.589/0001-00, sediado(a) na , doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JOSE RANIERE DO
NASCIMENTO VIANA, portador(a) do CPF/MF Nº 012.258.614-03, tendo em vista o
que consta no Processo nº 1406004/2024 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. cLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA VISANDO Á EXECUÇÃO DOS SERViÇOS DE CONSTRUÇÃO DO
PELOTÃO DE POLíCIA DO MUNiCíPIO DE SERRINHA DOS PINTOS- RIO GRANDE DO
NORTE., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1
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CONSTRUÇÃO DE PELOTÃO DE POLíCIA
UNIDADE SERRINHADOS PINTOS/RN

QII)

CONSTRUÇ
ÃO SRV 1.0

CONSTRUçAo DE PELOTÃO DE POLICIA - LNIDADE SERRINHA DOS PICIIlDS/RN

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. cLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .de 10 meses, podendo ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. cLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

JOSE Assinado de
RANIEREDO forma digital
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5. cLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 5861403 861403

5.1. O valor total da contratação é de R$ 290.700,00 (duzentos e noventa mil,
setecentos reais).
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. cLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE(art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
fndice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão},
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e
XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; JOSERANIEREDO Assinado deforma digitai
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão,
qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada. por igual
período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante. no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá
lo na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.

JOSE RANIERE Assinadode forma
00 NASCIMENTO dígital por JOSE

RANIEREDO
VIANA:O 1225861 NASCIMENTO

----------- ~40ºª3~_ YIANA'01225861403

Rua Eugenio Costa.72.Centro. Serrinha dos Pintos -RN.CEP:S9.808-OOO-CNPJ:01.613.858/0001-94
Fone(84)3398-0020.www.serrinhadospintos.rn.gov.br



------------------------------------- ---------- --------------------------------------

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

CENTRO ADMINISTRATIVO
"RENATO ESTEVÃO DE FREITAS"

Rua Eugênio Costa, Centro, n° 72, CEP: 59808-000 ICNPJ: 01.613.85810001- 94
• Telefone 84 98124-36231 » E-muil: pmspm@gmail.c:om

Rubrica

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados. fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS- CRF;e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, SOCiaiS,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros. JOSERANIEREDO As~inadode forma
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9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas. e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente. cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito. ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nQ

14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;

10. cLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nQ 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
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apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
1004. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD,é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificada mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD,inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD,art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPDdeverão ser
comunicados à autoridade nacional.

11. cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO(art. 92, XII)
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçAo (art. 92, XII)
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11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. cLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de

INFRAÇÕES E SANÇÕES

2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa:
1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do
subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

JOSERANIEREDO Assinado de forma
NASCIMENTO digitalporJOSE RANlERE
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4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea "c" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será
de 20.% a 30% do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será
de 5% a 20% do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será
de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º, da lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei nº 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da lei n2 14.133,
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atas lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atas ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

JOSéRANIERE00 ~"In.dueef""".
RllaEllpnlo Qlsta,72,Centro. Serrfnha dos Plntot -RN,CEP:SUOa-ooo- ('JIIPh01,61USBIOOOt·94 NASCIMENTO ~~~tl~~o:]~O~E

Fone(84)3398-OO20.WWW,IItt1obIllQlPIOlAl rO'lPYrlu: VlANA:Oln~8614NA"IMiNHl
03 VIA",Amn;IH\\41l,1



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

CENTRO ADMINISTRATIVO
"RENATO ESTEVÃO DE FREITAS"

Rua Eugênio Costa, Centro, nO 72, CEP: 59808-0001 CNPJ: 01.613.858/0001- 94
.. Telefone 84 98124-36231 » E-mail: pmsprn@gmail.com

Rubrica

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito. com o Contratado. observados. em todos os
casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160. da Lei nº 14.133. de 2021)
12.11. O Contratante deverá. no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nQ 14.133, de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/2l.
12.13.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados. total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/MEnº 26, de 13 de abril de 2022.

13. cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
XIX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes.
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveiS as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

JOSERANIERE Assinado de
DO forma digital por
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13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.5.2 .. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133,
de 2021).

14. cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento da PREFEITURAMUNICIPAL DE
SERRINHADOS PINTOS,na dotação: 0909.15.122.0028.1.116 - CONSTRUÇÃODE
DELEGACIA,R$ 290.700,00 no elemento de despesa 44905199: Obras e Instalações
, Outras obras e instalações;
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

15. cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nQ 14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus

JOSERANIEREAssinado de
forma digitai por
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efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da lei nº 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. Sº, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, ck:
art. 72, §3Q, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

JOSE Assinado de
forma digital por

RANIEREDO JOSERANIERE
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §12)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Serrinha dos Pintos para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §lº, da lei nº 14.133/21.

SERRINHADOSPINTOS/RN,12 de setembro de 2024.

BARBARA TEIXEIRA
QUEIROZ:08286095430

Assinado de forma digital por BARBARA
TEIXEIRAQUEIROZ:08286095430
Dados:2024.09.12 08:56:04 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS
CNPj N2 01.613.858/0001-94
BARBARA TEIXEIRA QUEIROZ

Responsável legal da CONTRATANTE

JOSERANIEREDO Assinado de forma digital por
NASCIMENTO JOSE RANIERE DO NASCIMENTO
VIANA:O1225861403 VIANA:01225861403

ATR VIANA CONSTRUTORA LTDA
CNPj/MF N2 30.610.589/0001-00

JOSE RANIERE DO NASCIMENTO VIANA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na forma
eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas no
seguinte endereço eletrônico:
www.serrinhadospintos.rn.gov.br/d iario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
cAMARA MUNIOPAL DE SERRINHA DOS PINTOS
CNPJ:01.694.640/0001-01
Telefone:
Celular:
E-mail: camara@serrinhadospintos.m.gov.br
Rua Professora Maria Laura de Queiroz. 06. nQ 06 - CENTRO- CEP:
59808-000
Serrinha dos Pintos - RN
Município de Serrtnha dos Pintos
CNPJ:01.613_858/0001-94
Telefone: (84) 8124-3623
Celular:
E-mail: prefeitura@serrinhadospintos.rn.gov.br
Rua Eugenio Costa. nO72 - Centro - CEP:59808-000
Serrinha dos Pintos - RN
Site: https://www.serrinhadospintos.m.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSOADMINISTRATIVO N° 1406004/2024 - CONTRATON° 202409120001 -
ORIGEM: Concorrência pública N° 0004- CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICIPAL
DE SERRINHADOS PINTOS- CONTRATADA(O).....: ATRVIANA CONSTRUTORALTDA
OBJETO:CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADAVISANDO Á EXECUÇÃODOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO PELOTÃO DE POLÍCIA DO MUNICíPIO DE
SERRINHADOS PINTOS- RIO GRANDEDO NORTE.- VALORTOTAL: R$ 290.700,00
(duzentos e noventa mil, setecentos reais) - PROGRAMA DE TRABALHO:
0909.15.122.0028.1.116 - CONSTRUÇÃO DE DELEGACIA, R$ 290.700,00 no
elemento de despesa 44905199: Obras e Instalações ,Outras obras e instalações;
_VIG~NCIA: de 10 meses - DATADAASSINATURA:12 de setembro de 2024

12/09/2024

BARBARATEIXEIRAQUEIROZ
Prefelta Constitucional.
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ESTA_nODO lHO GRA_NllEno NORTE
PREFEITURA MUNIOPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

GABINETEDO PREFEITO
EXTRATODE CONTRATOPROCESSO ADMINISTRATIVON°

140600412024- CONTRATON°202499120001

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1406004/2024

pública N° 0004- CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS
CONTRATADA(O).....: ATR VIANA CONSTRUTORA
LIDA OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECiALiZADA vlSANuO Á EXECUÇÃ.O uu:-,
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO PELOTÃO DE
:99LiC!,:A~00 !I.~.c.~!ciP!0DE ~P1)..P~~..:.A~205 :9!!,TTOS·
RIO GRANDE DO NORTE. - VALOR TOTAL: R$
290.700,00 (duzentos e noventa mil, setecentos reais) -
PROGRAMA DE TRABALHO: 0909.15.122.0028.1.116 -
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DIÁRIO OFICIAI. DA UNIÃO-seção 3 155N 1677-7069 NQ 182, quinta-feira, 19 de setembro de 2024

AVISO DE UCITAÇAo
CONCOtIRtNCIA ELETRONICANt 14/2024

APrefoibn Mu1icipoI de MocaIlaIRN com sede na N. lWlnica NoInp Dontas, ri' 34,
Centro, CEP:59.28(}.175,Macaba/RN, atr.r.és de seu Acente de CmtratIçJo. desisnadopela portarian·.
010/2024 deOSde janeiro de 2024, no uso de suas atrbiçi!es lePs. TORNAPÚ8UCO por.! COO.oeci,1Oi do
dosinteres5adosque~CCJNCX>RIé«:IAElEIRÔNICAN"014/2024,reaIizadocia27/fN1!Jl4às09lalmin,
hor.Irio de ~, loc3I: htlpS://Www~, Id do PI1xlesso: 321658
0EClARA00 RlACASSAIlO, face ~ ~d-dassjfiraçlio no CErtorne- ~: CXlNTlWAÇÃO DE
EMPR6A ESPECIAlJZADII EM ENGENHARIA PARA EXEOJÇÃIJ DE SERVIÇO OE UMPEZA,
DE5A$OREAMENTO E DERROCAGEM DO RIO JUNOIAf MACAfIlA-RN,OJM REGISTRO OE PREÇOS.

Macalba/AN, 17 de setembro de 2024.
JOSÉ RICARDOOANTASMARINHO

Asente de Contrataç3D

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
EXTRAlO DE CONTlUIFO

Contrato NO 09/2024. Processo Administrativo n" 26/2024. Pres3D n· 04/2024. Objeto:
Aquisição de luminárias e braços. destinados ao melho<amento, ampl~o e manutenç3D
do sistema de ilumin~o pública do municlpio de Mossoró/RN. Contratante: Secretaria
Municipal de Urbanismo, Meio Ambiente e Serviços U~nos, CNPJ: 51.443.314/0001-08.
Contratada: Ledluz Industria e Comérào LIDA, CNPJ: 12.072.665/0001-90. Valor: RS
4.199.750,00 (quatro milh6es, cento e noventa e nove mil e setecentos e cinquenta reais).
Vigência do contrato: 12 (doze) meses. Período: 18/09/2024 a 18/09/2025. Data ~
assinatura do contrato: 18/09/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE UClTAÇAo
PRtGJo ElETRONICO NI 9O.CB2/2024

o Secretário Municipal de Adminis~ (5EMAD) ~ Prefeitura Municipal de
NataVAN, por seu Asente de Contrat~ abaixo identifiCado torna público a realiz~ do
certame a seguir: - PREGÃO ElETRONlCO 90.032/2024 - Processo Administrativo:
20240052392 - SME (UASG: 925162) - Objeto: Contrat~o de Empresa Especia6zada na
Prestação dos Serviços de L~o com Instalaç30 e Manutenção Preventiva e Corretiva em
Aparelhos de Ar-condicionado - Edital disponlvel no Portal de Compras do Governo Federal
(www.compras.gov.br).noPortaINacionaldeCompraspúblicas(pncp.gov.br) e no Portal
da Transparência da Prefeitura do Natal (compras.natal.rn.gov.br). - ABERTURA:
04/0UTUBRO/2024, às O9h3Omin (horário de Brasma). Esclarecimentos .dicionais poder3D
ser obtidos pelo e-m.il: presao.s~fPnatal.m.gov.br ou nos dias úteis, no horário das
09:00 às 16 horas pelo telefone (84) 3232-4985.

Natal/AN, 18 de Setembro de 2024.
LUOANO SILVADO NASCIMENTO

Agente de Contrataç3D da SEMAD/PMN

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS

HUMANOS
AlllSODE~

PR~ ElETRONICO NI U/SESAD

oMuniclpio de Pamamirim, por intermédio de sua pregoeira. torna público que
a Iicit~ na modaIiclade preBl<> eletr6nico, tomba~ sob o n. 01l/2024/SESAD
(co~snet: 90011), cujo objeto é a form~ de Registro de preços para o Aquisição de
Mobiliário para atender as ~s ~ Coord~ia de Unid~e de VogiIincia e
Zoonoses (CV2), coordenaç30 pertencente ~ Departamento de ViCilincio e Saúde/DVS, ~
Secretaria Municipal de Saúde de Pamamlrim/RN, asen~~ para o o6a 12 de setembro de
2024, está suspensa para manifestaç30 do Departamento intere~o na contrataç30, após
apresentação de pedido(s) de impusnaçJo e esclarecimentos por parte de licitante(s)
interessada(s) acerca de pontos especlficos do Termo de Refer!ncia. Informaç6es poder3D
ser obtidas pelo e--mail: sesad.pamamirimrn@tsmail.com.

Pamamirim/RN, 9 de setembro de 2024.
AYLEIDESAHVEDROT. E S. DE LIMA

Pregoeinl - CPlISESAD

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS
EXI1IAlO DE CONTRATO

CONTRATO N· 124/2024; ORIGEM: PREGÃO ElETRONICO N· 6/2024-0017; Contratante:
Prefeitura Municipal De Pau Dos Ferros; Contrat~a: BX Distribuidora De Equipamentos
LTOA/CNPJ: 48.849.767/0001-16; OBJETO: Aquisição de material permanente de
informática (microcomput~ores), para atender necessid~es ~ Secretaria Municipal de
Educaç3D na implant~ de laboratório de informática n. Escola Municipal Professor
Severino Bezerra. VAlOR TOTAl: O valor da contratação é de RS 33.700,00 (Trinta e três
mil e setecentos reais). DOTAÇAo ORÇAMENTÁRIA: Informamos que os recursos
financeiros destinados às despesas decorrentes da soIicitaçlo se encontram alocados no
Orçamento Geral do Municlpio, Uni~de Orçamentária 06.001 - Secretaria de Educação,
Açiio: 2103 MACROPROGRAMA 3 - EDUCA+ 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente, 1S690000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE. VlGrNOA: O prazo
de vig!ncia deste Termo de Contrato é de 12 (doze) anos, contados da data ~ sua
assinatura e encerramento em 30 de asosto de 2025. Contratante: Marianna Almeida
Nascimento - Prefeita Municipal; Representante ~ Contra~: lsoIde Machado Ferreira.

EX11IATO DE CONTlUIFO

CONTRATON· 123/2024; ORIGEM: PREGÃO ElETRÓNICO N· 6/2024-0017; Contratante:
Prefeitura Municipal de P~u dos Ferros; Contrata~: Emporio das licitacoes Comercio
LTDA/CNPJ: 41.OB7.71S/OOOHlO; OBJETO: Aquisição de material permanente de
informática (microcomputadores), para atender necessidades ~ Secretaria Municipal de
Educação na implan~ de laboratório de informática na Escola Municipal Professor
Severino Bezerra. VAlOR TOTAl: O valor ~ contrat~ ti de R$ 8.800,00 (Oito mil e
oitocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Informamos que os recursos financeiros
destinados às despesas decorrentes ~ soIicItaçIo se encontram aloc~os no Orçamento
Geral do Municlpio, Unid_ Orçamentária 06.001 - Secret~ de Educação, Ação: 2103
MACROPROGRAMA 3 - EDUCA+ 4A.90.S2.oo Equip_os e Material Permanente,
156!1OOOO• O...... T.. nof*r'nc~. de R..,...- do FNDE.VKI~NClA:O praiO d... _.
deste Termo de Cont,alo o! de 12 (dole) anos, tontado! d. ~I. d. sua esslM.tura e
ent.rram~nto em 30 de "Iosto de 2025. Contratante: Marlann. AI..... lda Nascimento -
Prefeito Municipal; Repr8Se1Itonte d. Conttmde: Tllall camar,o Dos Santos carvalho.

EXTRAlO DE REGISTRODE PREÇOs

PROCESSO ADMINISTRATlVON· 19060201/2024/ATA N' 140/2024; ORIGEM: PREGÃO
ElETRONICO N. 6/2024.(lO36; Contratante: Prefeitura Municipal De Pau Dos Ferros;
Contratada: M N Nogueira Informática LTDA EPP/CNPJ: 07.610.338/0001-04; OBJETO: A
presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Autorização para
abertura de processo administrativo mediante Ata de Registo de Preços. para a
contratação de empresa especializada no fornecimento de material de informática, através
da SecretariJl de Gowrno do Munícipio, a fim atender as necessidades da Secretaria de:
Governo . SEGOV, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES,Secretaria
Municipal de Saúde - SESAUe Secretaria Municipal de Educaç3D - SEDUCdo Municipio de
Pau dos Ferros/AN. VAlOR TOTAL:RS 1.333.075,00 (um milhio trezentos e trinta e três mil
e setenta e cinco reais); VIG~NClA: 23 de agosto de 2024 a 22 de agosto de 2025.
Contratante: M~nna A1mei~ Nascimento - Prefeito Municipal; Representante da
Contratada: Marilia Campos Pessoa Nogueira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS
AVISO DE umAÇlo

PREGAo ruTRONIco NI 2'i2ll24

PROCESSO ADMINISTRATIVON. 1930/2024
Aquisição medicam.ntos da farrnKR básica. DispaniIiI~ do EcitaI: Apartir da data

de pWIIicação __ , na pá&ina eIetr6nica: https:/t-.pcwtaldtco .... aspublicas.com.br/e
http:/t-.santanadoma~.br.Infonnaçiies: De sesunca a 5e11ta-feíra, exclusivamente por
meio do sistema eIetrõnito. Dota ~ _ Pública: 01/1tV2024 às 09 horas.

Santan~ do Matos/RN, 17 de setembro de 2024.
ANA EDERlINDA DE OLIVEIRAPEREIRA

Presoeir.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS
EX11IATO DE CONTlUIFO

EXTRATOOE CONCORRblCIA PÚBlICA ElETRÓNICANf ov.z024
OBJETO: PROCESSOADMINISTRATIVON. 1406004/2024 - CONTRATON. 202409120001 -
ORIGEM: Concorrência pública N' 0004- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SERRINHA DOS PINTOS - CONTRATADA(O)..... : ATR VIANA CONSTRUTORALTDAOBJETO:
CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPEOAUZADAVISANDO Á EXECUÇÃODOS SERViÇOS DE
CONSTRUÇÃODO PELOTÃODE POÚOA DO MUNIC!PIO DE SERRINHADOS PINTOS- RIO
GRANDEDO NORTE. - VALORTOTAL:RS 290.700,00 (duzentos e noventa mil, setecentos
re~is) - PROGRAMADETRABAlHO: 0909.15.122.0028.1.116 - CONSTRUÇÃODE DELEGACIA,
RS 290.700,00 no elemento de despesa 44905199: Obras e Instalaçê5es, Outras obras e
instalações; - VlGtNCIA: de 10 meses - DATAOA ASSINATURA:12 de setembro de 2024.

AVISO DE HOMOI.OGAÇAoE ADJUOlCAçAo
CONCORRtNCIA EI.fT1I6McA MI 5/2024

Nos termos do relatório final aprrsentado pela Comisslo Permanente de
l.icitaçJo e obsefvado o parec:rr ~ Assessoria .Juricica e parecer ~ assessoria t~cnica
SETOR OE ENGENHARIAOA PMSP referente ~ CONCORRtNOA ELETRONICANQ005/2024,
que objetiva: Contr~ de empresa espeàaIizlIda na execução de serviços de
pavimentação a paralelepípedos, pelo "",todo c:onvencional, na cid~e de Serrinha dos
Pintos/RN. Tredio: Rua Elenita Dias lemos (Se_ do canto) - Travessa Direita e Travessa
Esquerda (Serrinha do canto). Conforme Emend~ Especial NO 09032024-069123;
HOMOlOGO o cornespondente procedimento &citatório e ADJUDICO o seu objeto a ATR
VIANA CONSTRUTORAlIDA inscrita no CNPJ/Mf: 3O.610.589/oooHlO, pelo melhor valor
de RS 179.996,00 (cento e setenta e nove mil, novecentos e novent~ e seis rells).

Em 18 de setembro de 2024.
BARBARATEIXEIRAQUEIROZ

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SíTIO NOVO
EXI1IAlO DE CONTRATO NI 54/2024

Processo: 1719/2024. Dispensa Eletranica: 02/2024. Contratlnte: Prefeitura Municipal de
SItio Novo/AN; CNPJ N. 08.160.756/0001-00. Contrat~o: JOELMA P DA SILVAME; CNPJ:
45.874.579/0001-50. Objeto: Aquisição de Equipamentos de Ar condicionados para escola
de seis salas no Municipio de Sitio Novo/RN. Valor: RS 39.500,00. ~ta de Assinatura:
16/09/2024. ViFncia: 16/09/2024 atI! 31/12/2024. Fuodomentaç3D lesai: Lei n"
14.133/2021 e suas alter~ posteriores. Assinatura: Contratante: Andrezza Brasil Souto
Bezerra - Prefeito. Contrata~: JOELMA PEREIRA OA SILVA; Rep. Les~l. Testemunhas:
assinaturas no termo de contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS
EX11IATO DE ltRMO ADI11IIO

SEXTOTERMO ADITIVO
ACROOMO DE VALORDO CONTRATO- REF.À TOMADADE PREÇOS009/2021. Contratante:
Muniápio de Touros/ Prefeitura Municipal, CNPJ: 08.234.155/0001-<12 Contratado: MVP
ENGENHARIAE CONSTRUÇÃO,CNPJ: 19.503.944/0001-00 Objeto: Contrataç3D de empresa
espeàaUzada em engenharia civil para ~r contInuid~e a reestruturação física visando a
concJuslo da creche escolar do munláplo de Touros/RN. Fundamento Lepl: ort. 6S, I, alínea
"b" c/c §1., da Lei 8.666/93. Data de assin.tura: 05 de junho de 2024. Obs.: Fica acrescido um
percentual de 1,97 " do valor inicial do contrato, referente ~ acréscimo _stado _ .utos da
TP 009/2021. conforme Justificativa, Planilha Orçamentária, Especificaç6es Tknicas, e
Memoriol de Cálculo, constantes nos ~ Pedro Ferreira de Farias Filho. Prefeito Municipal.

EXTRAlO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRA20 AO CONTRATON. 30/2024
Processo: 2.359/2023. Concorrência Eletranica: 10/2023. Contratante: MUNIClplO DE
TOUROS/RN; CNPJ Nt OB.234.1551000H12_ Contratado: MVP ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃOLTDA- ME; CNPJ: 19.503.944/0001-00. Objeto: SEGUNDO TERMO ADITIVO
AD CONTRATO - CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIAUlADA EM ENGENHARIA OVIL
PARA A EXECUÇÃO DE OBRA NA ORLA DO MUNlCiplO DE TOUR05, COM
PAVIMENTAÇÃO EM BlOCOS INTERTRAVADO, COM ESTRUTURAcAo DE PRAÇA,
CAlÇADÃO E OCLOVIA, INClUINDO-SE A URBANIZAÇAo DO ÁREA EDIFICADA,
ABRANGENDO AS RUAS SEBASTIÃOCELSO FRANÇA. TRAVESSASÃo SEBASTIÃOE RUA
PRAIS DE TOURINHO. Dat~ de Assinatura: 16/08/2024. ViC!ncia: 17/08/2024 até
1)/01/2025. fundamentaç3D ..... 1: Lei n· 14,tU/2D21 e 01118 .Itt!raçees pooterlmrs.
Atsinalura: éontraüntt: Pedro ferreira 1MF.rias Filho - P,.,.lto. Contrlt.dí: Mlrcelo
Vito, Pereira D~ Almélde; CPF n· 014"IDÍ.684...o. Testf!l'IiUnh.s:.,.1,,010,.. nO 1*'1'110dó
contr.to.


